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ATA EXTRAORDINÁRIA Nº 37 / 2025, DE 16 JUNHO 2025 

 

Ata da nº 37 (trigésima sétima) reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, 

realizada aos 16 do mês de junho de 2025 – segunda-feira, nas dependências da SMS – 

Secretaria Municipal da Saúde, situada à Rua Campos Salles, 33, Jardim Belvedere – 

Araras/SP. A reunião teve início às 18h13 min e término às 19h01 com a seguinte pauta 

1.Expediente: 1.1Justificativa de ausência dos conselheiros: Regis Roberto Oliverio 

(ISCMA), Tereza Aparecida Mendes(SINDSAÚDE), Mario Augusto Fernando 

Santos(SINDSAÚDE), Flordemi Aparecida Luzetti Bautista(AVIDA), Luiz Paulo Sentinella 

Januário(AVIDA),César Augusto Pinheiro (HSLM). 2. Informes. 3.Ordem do dia: 3.1 

assuntos para discussão. 3.2 Assuntos para deliberação: A) APROVAÇÃO DO 

PLANO DE TRABALHO ASSOCIAÇÃO CLÍNICA VETERINÁRIA UNAR 

ARARAS.Participaram da reunião os conselheiros e conselheiras titulares: Andréa de 

Freitas Seltrao(ALARA), Franscisco Kapp (Associação de pensionistas), Ana Carla 

Tozzo(ONG SOMOS), Cristina da Cruz Franchini(FHO),Paulo Corte Neto (CRMV), Thiago 

Camargo Cianciardi (APAE), Romildo Beneditto Borelli(SMS), Vandersi Pavan 

Bressan(SMS), Ieda Rosana Beretta Mussarelli(SMS). Suplentes com direito a voto: 

Vivian Naziazeno de Oliveira (HSLM), João Aparecido Castellar (AMCRA) Suplentes sem 

direito a voto: Vera Helena Belém(Associação de pensionistas) Funcionários sem direito 

a voto: Bruno Barioni Ribeiro Rosa (SMS). Representantes da Instituição do plano de 

Trabalho: Jorge, Vinicius  2. Informes. 3.2 Assuntos para discussão 3.3 Assuntos para 

deliberação: A) APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO ASSOCIAÇÃO CLÍNICA 

VETERINÁRIA UNAR ARARAS: Exposto pela secretário de saúde Romildo Beneditto 

Borelli(SMS) que após conversas e definições o melhor possível para que aconteça, em 

vista que o canil municipal não supre a necessidade de tudo que precisaria ser feito, o plano 

de trabalho com a Associação Clínica Veterinária UNAR, apresentou bastante vantagem 

em vista que o contrato anterior era de160 mil por mês aproximadamente e atualmente foi 

para 59 mil com o novo plano de trabalho. Conselheira Cristina da Cruz Franchini(FHO) 

contextualiza o plano de trabalho em relação ao que já havia sido aprovado, na gestão 

anterior e já havia sido acordado previamente. Secretário explica que após análise da 

gestão houve itens que não concordaram nem gestão da SMS e nem o prefeito no plano 

de trabalho anterior. Conselheira Cristina(FHO) cita nova proposta do que já foi acordado 

previamente e o que está no novo pano de trabalho. Conselheira Vandersi Pavan 

Bressan(SMS), explica que o contrato com a UNAR já existe, não foi cancelado e está 

vigente, ocorre que o  município já pagava um valor, e foi feito um termo de colaboração 

com a universidade, referente aos valor de R$ 600 mil para readequação da estrutura que 

o município pagou somente R$ 400 mil, terceira parte de R$ 200 mil não havia sido paga. 

Vinicius representante da UNAR complementou explicação das fases de adequação da 

estrutura, primeira seria para atendimentos básicos, segundo atendimentos especializados 

e terceira fase depois de um ano seria para o atendimento total (pequeno, médio e grande 
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porte) e para cada fase seria repassado o valor de R$200 mil, após novas conversas da 

nova gestão de readequar o número de atendimentos e quantidade de serviço ofertado. 

Conselheira Cristina ressalta que o valor de 200 mil que está faltando é para adequação, já 

o segundo valor é referente aos atendimentos realizados que não foi repassado esse ano 

ainda e o terceiro o que foi acordado mensalmente dos atendimentos. Conselheira Vandersi 

(SMS) após readequação dos atendimentos baixou para R$ 59 mil mensais, de janeiro até 

1 de junho do valor de R$ 267 mil. Jorge(UNAR), representante jurídico da UNAR, informa 

que vêm trabalhando para que fosse mantido o pano de trabalho, convênio com o termo de 

colaboração entre UNAR e prefeitura existe desde meados de 2023 e no 1º Plano de 

trabalho assinado contemplava todos os atendimentos que hoje estão no plano de trabalho 

só que em condições maiores, é o mesmo plano porém com menor número de 

atendimentos, uma continuidade do que estava sendo feito, ressaltou que houve 

inadimplência porém mesmo assim a UNAR continua fazendo o trabalho, desde janeiro 

conversa com a SMS para adequar o plano de trabalho para a realidade da prefeitura 

lembrando que é a mesma forma, só que em quantidade menor, e destaca que a UNAR 

absorveu uma parte e ficou acertado que prefeitura ficaria R$59 mil mensais. Vinicius 

(UNAR) destaca que é difícil fechar valor exato devido a volatilidade do número de 

atendimentos, porém independentemente da quantidade de atendimentos mesmo se 

ultrapassar os atendimentos a prefeitura pagará somente R$ 59 mil. Jorge (UNAR) detalhou 

o que contempla o Plano de Trabalho. Conselheira Cristina (FHO) citou dois exames 

duplicados glicose e glicemia, exame laboratorial que é mesma coisa, Vinicius (UNAR) 

explicou que metodologia é diferente, uma é fita de teste rápido e outro via laboratório, 

conselheira Cristina (FHO) solicitou para alterar especificando a metodologia no plano de 

trabalho. Vinicius (UNAR) referente ao contrato acordado entre o município e UNAR, ficou 

um valor aberto de 1 milhão 130 mil reais aproximadamente, UNAR perdoou essa dívida 

reduziu o valor de R$160 para R$59 mil, com diminuição do número de atendimentos, e em 

contrapartida a prefeitura mantem o plano de trabalho e repassa o valor para a 

readequação. Os atendimentos mesmo com inadimplência mantiveram prestando o serviço 

então o valor de repasse seria para esses atendimentos que foram realizados, e foi um 

valor mais baixo que os 59 mil mensal, ressaltado condições de pagamentos. 

Leandro(Procurador) procurador geral de araras, fala pelo município juridicamente,  

ressaltou dois aspectos do município  1° o motivo da clínica veterinária estar vinculado à 

Secretaria de Saúde, explicado que Araras escolheu passar o projeto por várias secretarias 

porém não pode ser, somente pode estar vinculado à Secretaria da Saúde, todo município 

que tentou implementar em qualquer secretaria que não foi da saúde  teve julgado 

inconstitucional, a matéria mais próxima é controle de zoonoses, com isso tribunal de 

contas aceita desde que seja na Secretaria de Saúde, se não for na saúde não vai estrar 

em local nenhum, somente se tiver uma OSC que arque com tudo, que faça isso. 2° ponto 

analisando o termo de colaboração firmado em 2023 foi  com vigência de 60 meses,  a 

UNAR concedeu anistia de mais um milhão, redução de valores na prestação com esse 

novo plano de trabalho, porém se não for aprovado só muda o termo de colaboração, 
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continua vigente o plano antigo, ou seja, se não for aprovado continua dívida e valores 

originais em quantidade que a prefeitura não tem condição de pagar,  e teria outra reunião 

para pautar se continuaria o termo ou não,  destacado que essas são as colocações 

jurídicas relevantes. Secretário de Saúde Romildo (SMS) destacou preocupação com 

critérios de quem pode levar para atendimento. Vinicius (UNAR)  destaca que os critérios 

de atendimento é um municipal que foi discutido, pessoa deve estar inscrita no cadastro 

único, receber até 2 salários mínimos com renda familiar de meio salário per capita, 

comprovante de renda, comprovante de endereço de residência morador de Araras, RG, 

CPF e documento de veracidade,  para poder fiscalizar ainda mais, precisariam apoio do 

serviço de assistência social, há alguns empecilhos porém tentam se  se cercar dos 

documentos que levam, todos os documentos ficam armazenado e digitalizados no banco 

de dados. Conselheira Cristina (FHO) sugeriu que fosse apresentado mensalmente ao 

conselho, como forma de prestação de contas se for aprovado e é fundamental ser 

apresentado mensalmente os números de atendimentos. Vinicius (UNAR) destacou que 

gestor técnico do sistema é o veterinário Anderson (SMS) e pode consultar os dados de 

atendimento, é melhor acompanhar mensalmente, caso seja aprovado deverá ser 

apresentado mensalmente ao conselho, Vinicius (UNAR) ressaltou que pelo contrato é 

trimestral, porém também prefere que seja mensal, apresentou plano de trabalho. 

Conselheira Vivian (HSLM) tem dúvidas em relação as metas, conselheiro Paulo Corte 

(CRMV) dúvida em relação aos valores, sanado pela conselheira Cristina(FHO) e 

Vinicius(UNAR). Feito apontamentos pela conselheira Cristina(FHO) que o convenio já está 

consolidade e é para acertar o que já foi feito para dar continuidade no atendimento, são 

60 meses que terminam em 2028. Vinicius (UNAR) destacou novamente os valores, 59 mil 

mensal, valor de readequação que faltou  o repasse, valores que são referentes aos 

serviços prestados de janeiro a junho e anistia da dívida de 1 milhão e duzentos mil. 

Leandro(Procurador) destacou valor mais acessível que os 59 mil mensal dos atendimentos 

referentes ao período de 2025, houve um desconto sobre o desconto para facilitar a 

renegociação, redução considerável, e o município é obrigado a pagar o valor original caso 

não for aprovado pois já está vigente. Paulo Corte(CRMV) solicitou mais informações se 

valor de aluguel incluso no valor da parcela, Vinicius passou os valores detalhados dos 

custos mensais, valor total R$ 86.500 prefeitura arca com R$ 59 mil, restante é 

contrapartida da entidade UNAR que absorve esse custo de 14% com recurso próprio da 

entidade. Vivian (HSLM) tem dúvida quanto ao orçamento fixado ou pré-fixado, 

Vinicius(UNAR) apontou que o valor é fechado mensal independente da produção,  se a 

UNAR fizer R$ 100 mil de atendimento por exemplo a prefeitura paga só R$ 59 mil. 

Apontado pela conselheira Vivian(HSLM) meta de quantidade, atendimento ofertado pela 

UNAR, não coloca as quantidade, deve constar a quantidade  é necessário informar um 

número para ficar mensurável, sugerido inserção de série histórica. Explicada série histórica 

por Vinicius (UNAR). Leandro (Procurador) ressaltou que precisam também amarrar de 

forma objetiva o que irá compor o valor de 59 mil, Vivian (HSLM) sugeriu colocar série 

histórica e justificando os períodos referentes demonstrando a demanda de dos 



Município de Araras 

Conselho Municipal de Saúde 
Rua Campos Salles, 33 – Belvedere 

conselho.saude@araras.sp.gov.br|(19) 3543-1522 
 

 

4 

 

atendimentos e valores. Leandro (Procurador) ressalta que a descrição que precisa ser bem 

descrita, demonstrativo é muito importante de uma série histórica que fortalece a meta com 

base na realidade e sugestão de remoção de parágrafo de porcentagem de ações que 

poderiam ser passadas para os meses seguintes pois causa inconstitucionalidade, é uma 

clausula que acarreta problemas. Explicado por Vivian (HSLM) a importância de mensurar 

as metas e valorar corretamente. Sugestão de Leandro (Procurador) de inserir uma clausula 

que a UNAR se compromete a atingir 80% e caso haja valores superiores que excedam o 

100% a prefeitura não paga a mais por isso ficando a encargo da instituição. Ressaltado 

ainda que metas tem que ser estipuladas para conseguir efetivamente aferir o serviço não 

podendo ser genéricas, não pode ser impossível de atingir, devendo conseguir mensurar e 

conseguir atingir. Definido que Vinicius (UNAR) condicionaria as metas com a série histórica 

não fugindo do valor de 59 mil reais e será apresentado mensalmente a quantidade de 

atendimentos. Após votação aprovado por unanimidade em condicionalidade de arrumarem 

o plano de trabalho com os apontamentos durante a reunião. Sem mais, eu, Bruno Barioni 

Ribeiro Rosa______________________________________lavrei esta ata extraordinária 

nº 37. Que segue com lista de presença.  

 


